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Pr(tittlra JWa11icipal Jt t.A.ssis 

; � . ..... .. . - � .-;• i.; ... • •  Die:p�e Sobre--:pl.&itao .. noturno.�de far�ciaa e 
'dá -outrad'ij"rov:tdêncJ,as .... 

o PREFEr�o :Do mefiio··nE.5ÀS�: 
Frv;o saber' iú�: a' dâma]'."a ljfünicil)rl á.l,)rova. e �êu annc:i.ono rl 

J.ei' : . ": �'.. .
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· - -· . : • -:. .'i ":_, . ' • . : · ' �-, . ,  .. , •·• ··• t -. . .• 
. , - To(los ·· os éata'beleci1nentos "f'IU9maoeuticos d.a aec1e elo rnu-. . 

niC'!pio pod.é�ãó ·':P:e.eoàr ª?
.
értós�; •.inintêrrViJtamcnte, 

J � • • 
• • ..J . . . ,. .. . ! , din.· e no:i.te9 mediante autori.z.a.ça.o municipal e apos nr.-� . -

sinatura ént· t�?'Ilió de com.Pronifsào; "firiià&Ô com a Prefoi . ' -
tu.ra, eJq;>ed.1n:ã6-se-lhe áiva.ra especi al de' funcionn.n�n-. 
to, sendo

' obr:igat&rió \, .;lantão no �;a�b ·"mínirc\o ele 12 
. -t .- � � .-� .• . .... 

§ - &iico O nB'o cumprimento do COIIqlromiseo asswnidSV- im,portcirá nl1 

multa. no ve.lor de dez .sa1árioe .:,m!rt1moa vigenten nu roir 

eião. . .. , .. . . 1'>:.}']I!' : ' , : ·.· . .,."'r".:·· Artigo 2� - o :plantão noturno fft�������������r�do de r3-

levunte interêss•":t:i,��·� ·e ·-��;BJ.t. ��B:n.d�. o��· cstabc
lec:i.mentos nele lmg.�rados, isenç�o do J?�camer.to de 
CJ. l18.is 11 uer t axao 

§ - Único - 1Tão cumrirldo o comr>romisao a que se refelPe o orto J.S?,n. 

infratora., 1f:l1�IY1! d� m.F+t� _pr�s:ta. no § �ico do mcsno 
'·•' •, •• <I ·.� ,·. �· ,, • ;  ' �  :. !, ..... ' '  :.,J ; . ,, • '-·� ' ·, 

ro-tigo 1 ficar� �br_��e��,ªh�- reco�a;r as taxae conccdid�a 
a t!tu1o de iaençã<>,. com"ºª · a�éscimos 1eeaia. 

Art:Lc;o 32 - O exnto cUIIq)r1ment1' des� .. :.í�$?'���ol:Jlfif va.do� e f:l.son.li 
zado :por a,z�ntes munrsi�{i'af'esp�ci�nte · 

destá�n.dos. 
Comprov-n.da a des!dia ou m8' t& do f'uncionári� ser>5. êlo 
ptmi1lo com demissão a. bem lo serviço :p�blicoo 

- As frirr·1�cias que se ada.:ptarem às normas c1est'a le� de
vcr�o p no domingo, cerrarem suás :portas J.)elâ m3'ü1n às 
8 horri.sg reabrindo-as somente às 18 horas, 6.o menno c1iao 



Prefeitura t.Ã1.unicipal de tAssis 
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L3I i-T'? 1 7001 DE 15 DE SETEMBRO DE 1 972.

continuação � .;;:fls. 2 -

.Art:tco 52 - As fro�cias que não se en!J.tie.drarem às norrriP.s deGto. 
- , . 

lei, funcionarao dia:ria.mento ate as 18 horc'.S, drwon 

do acuardar n reeulamentação do :plantão e :rr<:1:!:oc"'.::i.
, . 

vo rodizio , por decreto. 

Art:t20 GS? O pedü1o de a.utoriza�ão para ftmcionamento n()tn:iT,o 

dever� ser encaminhado ao Prefeito I.!tmic:tr:ial, com 

com.riroveinte da constitui'ção da !irma. ,  iGen"tiüa<'le d.e 
, -

seus responss.veis e ri ui taçao de impostos o 
- 1 . t , . d t d 

-
i!inta 01 en rara em 'V1t:;or na n a e sua pu"bJ.ic".c;:..(o, 

- " i revoeada.s as diapoai1çoea e�1 centrar º• 

Prefeitura l�unici"poJ. de Ass:is 1 em 15 de setembro de l 9720 

!'1·:.J:Lcada no Departrunento ,a9 Adm:tnistraçoo da Pro:re.It·.1�n lit.i.

nicipn.l de A�J.::-::1.n, am 15 de setembro de 1 9720 -----.... 
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